
 
 
 

 
 
 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
Área Responsável: 
Secretaria de Educação e Esportes 
Responsável pela demanda: 
Kaio Henrique Colaço Bezerra 
Função: 
Secretário de Educação e Esportes  

 
2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 
Nome Completo: 

Kaio Henrique Colaço Bezerra 

Matrícula: 
55.901-9 

Cargo: 
Secretário de Educação e Esportes 
Lotação: 
Secretário de Educação e Esportes 
E-mail: 
kaio.bezerra@caruaru.g12.br 
 
Por este instrumento declaro ter ciência de minha indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar 
a Equipe de Planejamento da Contratação da solução ora demandada. 

 
___________________________________  

(SOLICITANTE) 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA  
 
A contratação de empresa para prestação dos serviços de Execução das obras de Conclusão do CMEI 
Alvorada do Ipojuca, Caruaru/PE,  sob  o  regime  de  execução  indireta  mediante  empreitada  por  
preço  unitário, adotando-se menor preço global. 
 
4. MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA  
 
O presente documento tem por objetivo dar diretrizes para embasar a contratação de empresa 
especializada para Conclusão da Construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Alvorada 
do Ipojuca, localizado no Município de Caruaru/PE, bem como os critérios e unidades de medição para fins 
de fiscalização e pagamento. 
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A retomada e conclusão desta obra são essenciais para a ampliação da oferta de vagas na educação 
infantil, atendendo à crescente demanda da população local por creches e pré-escolas públicas de 
qualidade. 
A interrupção do contrato anterior deixou o equipamento educacional inacabado, impossibilitando o pleno 
funcionamento da unidade e o atendimento à comunidade. Assim, a nova contratação busca assegurar a 
finalização dos serviços remanescentes de construção, garantindo que o CMEI seja entregue com 
segurança, conforto e acessibilidade, conforme as normas técnicas e educacionais vigentes. 
A conclusão do CMEI proporcionará um ambiente adequado e seguro para o desenvolvimento das 
atividades pedagógicas, beneficiando crianças, famílias e profissionais da educação. Além disso, 
contribuirá diretamente para a valorização da infraestrutura educacional do município, fortalecendo o 
compromisso da gestão pública com a melhoria da qualidade da educação e a promoção do 
desenvolvimento social. 
Dessa forma, a contratação de empresa de engenharia especializada é indispensável para garantir a 
conclusão da obra dentro dos padrões técnicos exigidos, assegurando eficiência, economicidade e 
conformidade com o cronograma e orçamento previstos. 
 
5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS  
A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação é: 

Conclusão e entrega integral do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI, em plenas condições de 
uso e funcionamento, conforme os padrões técnicos e de segurança estabelecidos; 

Ampliação da oferta de vagas na educação infantil, permitindo o atendimento a um maior número de 
crianças da comunidade local; 

Melhoria da infraestrutura educacional do município, garantindo ambientes adequados, acessíveis e 
seguros para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas; 

Valorização dos profissionais da educação, por meio da oferta de condições adequadas de trabalho e de 
espaços físicos apropriados; 

Promoção do desenvolvimento social e educacional da comunidade, contribuindo para a redução das 
desigualdades e o fortalecimento das políticas públicas de educação infantil; 

Otimização dos investimentos públicos, com a retomada e conclusão de uma obra paralisada, assegurando 
a correta aplicação dos recursos e a efetiva entrega do equipamento à população. 

Em resumo, a execução desta obra permitirá que o município entregue à comunidade uma unidade de 
ensino moderna, segura e funcional, reforçando o compromisso da gestão com a qualidade da educação 
pública. 

 
6. ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE COMPETENTE  

A  Secretaria de Administração  

Assunto: Autorização para abertura de Licitação para contratação de empresa especializada para 
Conclusão da Construção do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Alvorada do Ipojuca, no 
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Município de Caruaru/PE, sob o regime de execução indireta, mediante empreitada por preço unitário, 
adotando-se o critério de julgamento de menor preço global. 

Cumprimentando-os cordialmente, e considerando a necessidade de conclusão da construção do Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI Alvorada do Ipojuca, localizado no Município de Caruaru/PE, cuja 
obra se encontra paralisada em decorrência da rescisão contratual anterior, torna-se indispensável a 
retomada imediata dos serviços para viabilizar a entrega do equipamento público à comunidade. 

A contratação ora proposta tem por objetivo dar diretrizes para embasar a conclusão da obra, abrangendo 
a execução dos serviços remanescentes de edificação, instalações, acabamentos e complementações 
necessárias ao pleno funcionamento da unidade escolar, bem como os critérios e unidades de medição 
para pagamento. 
 
Unidade gestora: 2 - Prefeitura Municipal de Caruaru 
Órgão orçamentário: 11000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
Unidade orçamentária: 11001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 1207 - CRECHE, PROINFÂNCIA E PRIMEIRA INFÂNCIA 
Ação: 1.124 - Construção, Reforma, Ampliação e Aquisição de Móveis e Máquinas para Ensino Infantil 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 162 - MSC - 1.540.0000 FUNDEB 30% (Despesas Diversas) - 1.540.0000 
 
Unidade orçamentária: 11002 - FUNDEB 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 1206 - EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 
Ação: 1.188 - Construção, reforma, ampliação e aquisição de equipamentos para rede física do ensino 
infantil 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 162 - MSC - 1.540.0000 FUNDEB 30% (Despesas Diversas) - 1.540.0000 

 

Considerando  os  recursos  orçamentários  existentes,  é  possível  indicar  que  a  SIURB  realizou  as  
devidas composições de preços, utilizando-se tabelas referenciais, a exemplo: SINAPI, e, para a presente 
contratação chegou-se ao valor global de R$ 3.432.203,52 (três milhões, quatrocentos e trinta e dois 
mil, duzentos e três reais e cinquenta e dois centavos). 

Deste modo, ante todo o exposto, e considerando a essencialidade do serviço, a SEDUC requisita:  

1.  Autorização para abertura de Licitação para a contratação de empresa especializada para execução 
das obras de conclusão do CMEI Alvorada do Ipojuca, Caruaru/PE, sob o regime de execução indireta 
mediante empreitada por preço unitário, adotando-se menor preço global, consoante Termo de Referência, 
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Planilhas, Estudo Técnico Preliminar e demais anexos.  

   

 
I. Encaminho à Secretaria de Administração, juntamente com o Estudo Técnico Preliminar e o Projeto 
Básico, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento ou não da contratação.  
II. Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 
gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue:  
 
Gestor: Giselle Waleska Santos Sanguineto, matrícula n° 56.199-5 
Suplente do gestor: Emanuel Messias Marques, matrícula n° 55.953-7 
Fiscal: Jéssica Gabryelle Barboza de Oliveira, matrícula nº 55.979-9 
Suplente do Fiscal: Wedja Michaela Lima do Vale, matrícula nº 55.979-4 
 
 
 

Kaio Henrique Colaço Bezerra 

Secretário de Educação e Esportes 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C333-34E2-61E0-9905

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KAIO HENRIQUE COLACO BEZERRA (CPF 102.XXX.XXX-80) em 27/02/2026 14:03:37 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/C333-34E2-61E0-9905

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/C333-34E2-61E0-9905

